
 

 

Superior Tribunal de Justiça

DESIS no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.520.035 - MS 
(2019/0165697-8)
  

RELATOR : MINISTRO MOURA RIBEIRO
REQUERENTE : CLARO S.A 
ADVOGADOS : RODRIGO DE ASSIS TORRES  - RJ121429 
   PATRICIA BARBOSA RAMOS  - RJ175285 
   JOAO CARLOS SIQUEIRA RIBEIRO FILHO  - DF054233 
   GUSTAVO PRIETO MOISÉS  - DF057878 
REQUERIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 

SUL 
 

  

DECISÃO

Em petição acostada à e-STJ, fl. 282, CLARO S.A., por meio de seu 

advogado, Dr. Cássio Augusto Vione da Rosa, comunicou a ausência de interesse no 

julgamento do agravo interno apresentado às e-STJ, fls. 253/262, requerendo, por isso, a 

sua desistência.

Nessas condições, HOMOLOGO o pedido, nos termos do art. 34, IX, 

do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 08 de outubro de 2019.

MINISTRO MOURA RIBEIRO 

Relator
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